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acessar o sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal 
Nacional de Compras), através do Portal de Transparência do Municí-
pio de Maricá https://www.marica.rj.gov.br ou pelo e-mail: maricacpl@
gmail.com. Maiores informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, 
Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-
3706 | 2637-4208.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 317/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 12207/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARLENE DE ALMEIDA OLI-
VEIRA DA SILVA
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA REAL TOTAL MEDINDO 
82,67 M² (OITENTA E DOIS VÍRGULA SESSENTA E SETE METROS 
QUADRADOS), SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL “MARIA DA ASSUMPÇÃO CABRAL DE 
LUCA”, IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
ESTRADA REAL DE MARICÁ, LOTE 10, QUADRA 07, BLOCO 01, 
UNIDADE 103, LOTEAMENTO “PRAIA DAS AMENDOEIRAS”, SÃO 
JOSÉ DO IMBASSAÍ, MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE 
Nº 123.158.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2024.
MARICÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 506 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 317/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12207/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMA-
NOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 
936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem 
como considerando a necessidade de gerir e fi scalizar o cumprimento 
do Contrato nº 317/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
fi gurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 317/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 317/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**;

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1.566, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DO EXPEDIENTE 
NAS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS DE FORMA EXCEPCIONAL.
CONSIDERANDO a realização de obras de mobilidade urbana de 
grande porte no bairro do Flamengo, que irão ocasionar signifi cativas 
alterações no trânsito da região.
CONSIDERANDO a necessidade de mitigar os impactos no trânsito 
durante o período em que durarem as alterações necessárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento nas repartições públi-
cas municipais para 09:00 horas da manhã até 16:00 horas da tarde 
durante o período de 13 de novembro de 2024 a 29 de novembro de 
2024.
Parágrafo único. O horário de expediente será ordinário, entretanto, 
sob a responsabilidade das respectivas chefi as, nas repartições cujas 
atividades não possam ser alteradas, em virtude de exigências técni-
cas ou por motivo de interesse público.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,   CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do mês de novembro de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito do Município de Maricá

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024-REABERTURA DE 
PRAZO
UASG: 985853   
Processo Administrativo n. º 14670/2024
O Pregoeiro do Município de Maricá informa: Contratação de empresa 
especializada em Prestação De Serviço de Decoração, Iluminação, 
Montagem e Desmontagem e Realização do Show De Águas Dan-
çantes para o 7º Natal Iluminado de Maricá, realizado pela Secretaria 
Municipal de Turismo. Data de realização do certame: 28/11/2024, às 
14h.  As empresas que já retiraram o Edital deverão fazê-lo novamen-
te. Os interessados em retirar o Edital deverão acessar o sítio eletrô-
nico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), 
através do Portal de Transparência do Município de Maricá https://
www.marica.rj.gov.br ou pelo e-mail: maricacpl@gmail.com. Maiores 
informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 
| 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
UASG: 985853   
Processo Administrativo n. º 22417/2024
O Pregoeiro do Município de Maricá informa: Contratação de empre-
sa especializada em Locação de Estrutura, Iluminação, Decoração 
e ornamentação Temáticas, Montagem e Desmontagem através de 
Suporte Técnico Operacional, Fornecimento de Infraestrutura e Apoio 
Logístico, para o 7º NATAL ILUMINADO DE MARICÁ, realizado pela 
secretaria municipal de turismo.  Data de realização do certame: 
29/11/2024, às 14h.  Os interessados em retirar o Edital deverão 
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TRÍCULA NO RGI É DE Nº 122.723.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO CONTADOS DA DATA DA SUA 
ASSINATURA, DESDE QUE ATENDIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLI-
CO, INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VALOR PELO USO DA ÁREA OBJETO 
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICI-
PAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2024.
MARICÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 520 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 327/2024 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13873/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, em observância ao Art. 36, §§4º 
e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como 
considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 327/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no 
CPF sob o nº 085. ***.***-**, para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 327/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 327/2024, nos seguintes termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. 
***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. 
***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do Art. 55, §§ 
6º e 7º do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 12 de novembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 342/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
20205/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LEANDRA DE SOUZA MATOS.
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, DE UMA 
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA MEDINDO 72,15M² (SETENTA E DOIS VÍRGULA QUINZE METROS QUA-
DRADOS), IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA HIBISCO, Nº 308, CASA 
02, CONDADO DE MARICÁ, MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE Nº 122.761. 
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO CONTADOS DA DATA DA SUA 
ASSINATURA, DESDE QUE ATENDIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLI-
CO, INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VALOR PELO USO DA ÁREA OBJETO 
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICI-
PAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2024.
MARICÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 534 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 342/2024 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20205/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, em observância ao Art. 36, §§4º 
e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como 
considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 342/2024.
RESOLVE:

FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 112.019, CPF: 151.***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. 
***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do Art. 55, §§ 6º 
e 7º do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 12 de novembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 325/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8949/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LETÍCIA DOS SANTOS COSTA
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA 
REAL TOTAL MEDINDO 67,73 M² (SESSENTA E SETE VÍRGULA SETENTA E TRÊS METROS QUA-
DRADOS), SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EUCALIPTO 
III”, IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA EUCALIPTO, LOTE 73, QUADRA 
06, UNIDADE 105 DO BLOCO B, DO LOTEAMENTO CONDADO DE MARICÁ, MARICÁ/RJ, CUJA MA-
TRÍCULA NO RGI É DE Nº 120.951.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO CONTADOS DA DATA DA SUA AS-
SINATURA, DESDE QUE ATENDIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, PO-
DENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, 
INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VALOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 
3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2024.
MARICÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 518 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 325/2024 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8949/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º 
do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como conside-
rando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 325/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF 
sob o nº 085. ***.***-**, para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 325/2024, nos moldes do Art. 55, 
§5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 325/2024, nos seguintes termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. 
***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 112.019, CP: 151.217.407-60;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. 
***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do Art. 55, §§ 6º 
e 7º do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 12 de novembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 327/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 13873/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CARLA ALMEIDA SANTOS.
OBJETO:  CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA 
MEDINDO 96,36 M² (NOVENTA E SEIS VÍRGULA TRINTA E SEIS METROS QUADRADOS), SITUADA 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO “VIANA DO CASTELO”, IMÓVEL DE PROPRIEDADE 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, LOTE 10-A, QUADRA 456-A, 
BLOCO 01, UNIDADE 201, LOTEAMENTO JARDIM ATLÂNTICO, ITAIPUAÇU, MARICÁ/RJ, CUJA MA-
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17052/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, AUTORIZO 
e RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/21, regulamentada no âmbito municipal através do Decreto n.º 936/2022, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇAS DE SISTE-
MA OPERACIONAL PARA SERVIDORES, adjudicado em favor da empresa LOGICIEL INFORMATIQUE 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.796.627/0001-50, que logrou êxito no valor de R$ 14.450,00 (quatorze mil 
quatrocentos e cinquenta reais).
Maricá, 06 de novembro de 2024. 
Marcelo Rosa Fernandes
Diretor Geral
Mat. 3.300.000

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14107/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, RATIFICO 
a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, re-
gulamentada no âmbito municipal através do Decreto n.º 936/2022, que tem por objeto a contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO DE DEFLETORES PARA OS APARELHOS DE AR CONDICIONADO em favor 
da empresa AUSO CHAPAS E PLÁSTICOS INDUSTRIAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.693.623/0001-
48, que logrou êxito dos itens 1 à 5 no valor total de R$ 26.901,28 (vinte e seis mil e novecentos e um reais 
e vinte e oito centavos).
Maricá, 06 de novembro de 2024.
Marcelo Rosa Fernandes
Diretor Geral
Mat. 3.300.000

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14107/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, AUTORIZO 
a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, re-
gulamentada no âmbito municipal através do Decreto n.º 936/2022, que tem por objeto a contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO DE DEFLETORES PARA OS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, em favor 
da empresa AUSO CHAPAS E PLÁSTICOS INDUSTRIAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.693.623/0001-
48, que logrou êxito dos itens 1 à 5 no valor total de R$ 26.901,28 (vinte e seis mil e novecentos e um reais 
e vinte e oito centavos).
Maricá, 06 de novembro de 2024. 
Daniel Ferreira da Silva
Diretor Administrativo
Mat. 3.300.002

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
PORTARIA Nº 70 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 
216/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12516/2021.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018, art. 11, XIX da Lei Complementar 306/2018 e Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 216/2021.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cum-
primento do contrato nº 216/2021, cujo objeto é a CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
OPERACIONAL, VIA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PESADOS, INCLUINDO MOTORIS-
TA E OPERADOR, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 104/2021 (referente ao 
Processo Administrativo nº 12726/2020, através do Pregão Presencial n° 70/2020).
1. IVAN CRISPIM ASSUNPÇÃO DE SOUZA – Matrícula Nº 500.535
2. ALINE COSTA SOARES – Matrícula Nº 500.527
3. CLEBER COSTA DAMASCENO – Matrícula N°. 500.185
SUPLENTE: JEFFERSON DE OLIVEIRA PERNAMBUCO - Matrícula N°. 500.544
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01/10/2024.                                                                   
Publique-se!
Maricá, em 07 de novembro de 2024.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR.

Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no 
CPF sob o nº 085. ***.***-**, para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 342/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 342/2024, nos seguintes termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. 
***.***-**;
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. 
***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do Art. 55, §§ 
6º e 7º do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 12 de novembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 346/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13875/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VERÔNICA MENDONÇA MORAES.
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, DE UMA 
ÁREA, MEDINDO 95,68M² (NOVENTA E CINCO VÍRGULA SESSENTA E OITO METROS QUADRA-
DOS), IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, NO CONDOMÍNIO “VIANA DO CASTELO” LOCALI-
ZADO NA RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, LOTE 10A, QUADRA 456-A, BLOCO 01, UNIDA-
DE 202, LOTEAMENTO JARDIM ATLÂNTICO, ITAIPUAÇU, MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCULA NO RGI 
É DE Nº 122.724.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO CONTADOS DA DATA DA SUA 
ASSINATURA, DESDE QUE ATENDIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLI-
CO, INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VALOR PELO USO DA ÁREA OBJETO 
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 
3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2024.
MARICÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 538 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 346/2024 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13875/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, em observância ao Art. 36, §§4º 
e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como 
considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 346/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no 
CPF sob o nº 085. ***.***-**, para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 346/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 346/2024, nos seguintes termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. 
***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. 
***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do Art. 55, §§ 
6º e 7º do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 12 de novembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS


